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PROJETO DE LEI DE 08 DE ABRIL DE 2026

GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
APROVADO

S. M 0.-^3/

AsslnâUw3 Fuocioí^rlo

Institui o programa "Valorizando quem cuida",
visando promover ações de orientação e atenção
às mães e famílias atípicas no município de Coelho
Neto, e estabelece a Semana da Maternidade
Atípica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, no uso de suas atribuições legais, aprova e
0 Prefeito Municipal de Coelho Neto sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° dispõe sobre medidas para reconhecimento e conscientização sobre as condições
peculiares das famílias atípicas, bem como para a promoção de ações de orientação e
atendimento a essas famílias, incluindo a oferta de atendimento psicossocial prioritário.
Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se mãe ou familiar atípico aquele
responsável pela criação de filhos que necessitam de cuidados específicos para pessoas
com deficiência, síndromes e doenças raras, transtornos como Transtorno do Espectro
Autista (TEA), Síndrome de Down, Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade
(TDAH), dentre outros.

Art.2® Fica instituída a Semana da Maternidade e Paternidade Atípica, a
ser realizada anualmente, na 3® (terceira) semana do mês de maio.

Art. 3° Na Semana da Maternidade e Paternidade Atípica deverão ser
realizadas ações destinadas á promoção e valorização das mães, pais e cuidadores
atípicos, com os seguintes objetivos:

1 - Estimular políticas públicas em prol das pessoas que experimentam a
maternidade e paternidade atípica, sobretudo políticas em saúde mental;

II - Incentivar a realização de debates, audiências públicas, reuniões
intersetoriais, seminários, encontros e rodas de conversa sobre a maternidade e
paternidade atípica;

III - Propiciar espaços para informar e sensibilizar a sociedade sobre as
dificuldades enfrentadas na maternidade e paternidade atípica;

IV - Fomentar a realização de concursos, oficinas temáticas, cursos e
afins que promovam os pais, mães e cuidadores atípicos;

V - Fomentar a realização de palestras com pais, mães e cuidadores
atípicos em escolas, unidades de saúde e outros espaços coletivos, para que as
demandas sociais desses cuidadores sejam conhecidas e debatidas pela sociedade;

VI - Divulgar as doenças emocionais que podem surgir em decorrência
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da maternidade e paternidade atípica, conscientizando e incentivando os cuidadores
atípicos ao autocuidado;

VII - Promover outras iniciativas que visem à promoção, à valorização e
ao apoio dos pais, mães e cuidadores atípicos na sociedade.

Art. 4° As mães e familiares que se dedicam integralmente ao cuidado de filhos com
transtorno do espectro autista e filhos com deficiência receberão prioridade para
atendimento psicossocial na rede do Sistema Único de Saúde no âmbito deste Município.

Art. 5° Os projetos e ações decorrentes do cumprimento desta lei serão
amplamente divulgados, de forma a propiciar a efetiva participação da sociedade e o
efetivo alcance do público-alvo.

Art. 6^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, 08 DE ABRIL DE 2026.

WILLIAM LAURWmOTÍÃSÍLVA BORGES
VEREADOR MDB
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JUSTIFICATIVA

O termo "mães e familiares atípicos" refere-se às mães e familiares que
lidam com a criação de filhos que necessitam de cuidados específicos. Sabe-se que a
maternidade por si só já é difícil, mas quando se trata de maternidade atípica essa
dificuldade é potencializada. As demandas aumentam, as preocupações com relação à
aceitação da sociedade, os obstáculos que essa criança irá encontrar ao longo de sua
vida. Tudo isso faz com que as mães e familiares redobrem a preocupação com seus
filhos.

Quando nos referimos à maternidade atípica, temos tendência a "romantizá-la", tratando
essas mães como "guerreiras", que lutam incansavelmente por seus filhos,
desconsiderando o desgaste físico e mental vivenciado diariamente por elas. A reflexão
sobre ser mãe de pessoa com deficiência não está relacionada apenas aos desafios, mas
também às alegrias da maternidade de modo diverso, aos ensinamentos que as
peculiaridades de cada filho ou filha lhes são entregues, sem haver distinção entre as
mães como pessoas, implicando apenas na diferença da experiência vivenciada na
maternidade atípica.

Nesse contexto, instituir um programa específico para acolhimento e atendimento dessas
mães e cuidadoras, bem como estabelecer uma semana para a maternidade atípica, são
formas de dar voz a estas mães.

Cabe lembrar também que a maioria das mães de crianças com deficiência cuida de seus
filhos sozinha. Dados de 2012 do Instituto Baresi mostraram que, no Brasil, 78% dos pais
abandonavam as mães de crianças com deficiência e doenças raras antes delas
completarem 5 anos de idade. O pai vai embora, e quem abre mão de tudo para cuidar
dessa criança é geralmente a mãe.

Quanto ao texto do projeto, parte dele (inclusive o nome do Programa) é
baseada no Projeto de Lei n° 3.124/2023, que se encontra em tramitação na Câmara dos
Deputados, de autoria do Deputado Pompeo de Mattos, do PDT do Rio Grande do Sul. Já
o artigo 8° é baseado no PL n° 421/2024 da Deputada federal Flávia Morais (PDT -
Goiás). O texto também aproveita idéias de outros projetos já aprovados em vários
municípios brasileiros.
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Há ainda alguns outros projetos de lei tramitando na Câmara dos Deputados e no Senado
Federal com foco na questão das mães atípicas, que brevemente poderão ser aprovados
e se transformarem em leis.

Face às justificativas e aos argumentos expostos, tenho convicção da
legalidade deste projeto e, dado o seu elevado caráter social, conto com a aprovação dos
colegas vereadores e o posterior endosso do Poder Executivo, com a sanção,
promulgação e aplicação da lei.
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